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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA     
                                        
O Diretor de trânsito do município de Sarzedo , Estado de Minas Gerais, na qualidade de autoridade de trânsito, com 
fulcro nos artigos 281 e 282 do  Código de Trânsito Brasileiro, na  Deliberação  nº 66/04,  do  Conselho  Estadual  de 
Trânsito - CETRAN-MG e Resolução nº 619/16 do  Conselho Nacional de Trânsito  -  CONTRAN,  considerando  que  a 
Empresa  Brasileira de  Correios e Telégrafos  -  ECT,  devolveu  as  Notificações  de Penalidade de Multas  por não ter  
localizado os proprietários dos veículos  abaixo  relacionados,  notifica-os  das  respectivas penalidades, concedendo-
lhes, caso queiram, o prazo de 30 (Trinta) dias, contados desta publicação, para interpor  recurso  junto  à Junta 
Administrativa  de Recursos de Infrações – JARI e/ou proceder  ao  pagamento da multa por  oitenta por cento do seu 
valor, na forma estabelecida pelo artigo 284  do C.T.B. ento do seu valor, na forma estabelecida pelo artigo 284  do C.T.B.                                                                                            
                                                                                                  
                                                                                                  
Notificação da Penalidade de Multa                                                                
Período de devolução: 10/04/2023  a  10/04/2023                                                   
                                                                                                  
NOME                                       AIT          PLACA     Infração      Data        Valor        
                                                                                                  
Adriano Costa Gil De Sousa                 AG05008710   KYP-7E33  581-96   04/03/2023  880,41      
Adriano Costa Gil De Sousa                 AG05008717   KYP-7E33  604-12   04/03/2023  195,23      
Transporte Heloisa Ltda                    AG05009117   RMY-6I82  604-12   24/01/2023  195,23      
Wanderley Amaral Fraga                     AG05009111   HFO-2880  653-00   24/01/2023  195,23      
                                                                                                  
Gilmar Hilario Ribeiro                                                                            
Diretor Municipal de Trânsito                                                                 
Autoridade de Trânsito do Município de Sarzedo - MG  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG torna público que realizará licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 40/2023, cujo objeto é: “Locação de veículo micro-ônibus em atendimento aos alunos da 

educação infantil da área rural da Secretaria Municipal de Educação nas quantidades, qualidades e condições 

descritas no anexo V deste instrumento convocatório”. A sessão pública de abertura das propostas e início da 

disputa será em 25/04/2023, às 09h30min, no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br. Edital pelos 

websites: www.sarzedo.mg.gov.br/ www.licitanet.com.br.  Sarzedo, 11 de Abril de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG. O Município de Sarzedo publica extrato de contrato nº 

49/2023, referente Convite 03/2023, cujo objeto é: “contratação de empresa para fornecimento de lanches 

em atendimento à Secretaria Municipal de Governo e demais setores”. Vigência: 11/04/2023 à 11/04/2024. 

Contratada: PADARIA E PIZZARIA RANGEL LTDA, CNPJ: 11.302.165/0001-34,  ao valor total de R$ 

60.700,00. O inteiro teor deste contrato encontra-se disponível no endereço eletrônico: 

www.sarzedo.mg.gov.br. Sarzedo, 11 de abril de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO. Despacho de ratificação DISPENSA DE LICITAÇAO 11/2023 - 

O Prefeito Municipal de Sarzedo, no uso de suas atribuições legais ratifica o Parecer Jurídico nº 550/2023, 

com fulcro no art. 24. inciso X, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, para que se proceda ao contrato 

de “Locação do imóvel situado à Rua José Batista Filho, nº 393, Bairro Vila Satélite, Sarzedo/MG, para 

funcionamento da casa do Educador e instalação do pessoal da Coordenação Pedagógica, em atendimento 


